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DECISÃO Nº 36/CONSC-RE/UFFS/2023

Homologa  a  alteração  da  representação  do  Campus
Realeza  na  Comissão  de  Ética  no  Uso  de  Animais
(CEUA/UFFS).

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DO  CAMPUS REALEZA  EM  EXERCÍCIO
(CONSC-RE) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas
atribuições legais, considerando o Processo 23205.030152/2023-31,

DECIDE:

Art. 1º Homologar a alteração da representação do  Campus Realeza na Comissão de
Ética  no  Uso  de  Animais  (CEUA/UFFS),  com a  indicação  do  servidor  VICTOR MATEUS
PRASNIEWSKI, Técnico de Laboratório/Área Biologia, Siape nº 3350372, CRBio 130164/07-D
como Titular,  e  o  servidor  Carlos  Eduardo Cereto,  SIAPE 1881985,  CRBio 66920/07-D,  na
condição de Suplente.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões do Conselho do Campus, 9ª Sessão Ordinária, em Realeza - PR, 10 de
outubro de 2023.

ADEMIR ROBERTO FREDDO
Presidente do Conselho do Campus em Exercício
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